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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.786/2.024.
DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

OBJETO:  D i s p õ e  s o b r e  o
Encerramento  do  Exercício
Orçamentário  de  2.024  e  dá
providências.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,  Prefeito  do  município  de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII,  da
LOM;

D E C R E T A:
DA EMISSÃO E DOS SALDOS DE EMPENHO DE 2.024

Art. 1º  Fica vedada a emissão de Notas de Empenho a
partir das 17h (dezessete horas) do dia 11 de novembro de
2.024,  exceto  para  as  despesas  autorizadas  pelo
Departamento  de  Governo.

§1º Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo:
I- As despesas com pessoal e encargos sociais;
II  -  As  parcelas  de  amortização  e  juros  da  dívida

pública;
III  -  Os  débitos  feitos  em conta  corrente  bancária,

referentes às despesas regulamentares;
IV  –  Os  compromissos  resultantes  de  Convênios,

Termos de Ajustes ou transferências voluntárias realizadas
com outros entes da federação.

V - As despesas com saúde, educação e FUNDEB, para
aplicação de índices constitucionais ou serviços que por sua
natureza não poderão ser paralisados.

§  2º  -  Novas  liberações  de  cotas  que  impliquem
aumento do saldo total disponível para empenho somente
serão realizadas mediante autorização do Departamento de
Governo  e  serão  precedidas  de  pedido  devidamente
justificado pela Unidade Orçamentária.

§  3º  -  As  Notas  de Empenho relativas  às  despesas
autorizadas pelo  Departamento de Governo deverão ser
emitidas  até  às  17h  (dezessete  horas)  do  dia  13  de
dezembro de 2.024.

§  4º  -  Os  t i tu la res  dos  ó rgãos  e  Un idades
Orçamentárias, juntamente com o Setor de Contabilidade
promoverão o cancelamento dos saldos de empenhos não
passíveis de inscrição em Restos a Pagar e dos eventuais
saldos de reserva até o dia 20 de dezembro de 2.024.

Art.  2º  A  emissão  das  Notas  de  Liquidação  ocorrerá
normalmente até o dia 20 de dezembro de 2.024.

DA INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

Art. 3º Caberá ao Setor de Finanças estabelecer, se
for  o  caso,  limites  de saldo de empenhos,  por  Unidade
Orçamentária, que poderão ser inscritos em Restos a Pagar
Não  Processados,  tendo  em  vista  a  necessidade  de
compatibilizar  as  despesas  do  exercício  com  a  efetiva
realização e receitas.

§ 1º -  Com base nos limites de saldo de empenhos
estabelecidos nos termos do “caput” deste Artigo, caberá
às Unidades Orçamentárias, até o dia 27 de dezembro de
2.024, efetuar o cancelamento dos saldos empenhados que
ultrapassem  os  limites  fixados,  permanecendo  em  vigor  o
direito do credor, quando não exercido, para os exercícios
subsequentes.

§  2  -  O  saldo  de  empenhos  que  exceder  o  limite
estabelecido pelo Setor de Finanças e não cancelado pelas
Unidades  Orçamentárias  será  cancelado  pelo  Setor  de
Contabilidade, em ordem decrescente de valor de Nota de
Empenho emitida até que seja atingido o limite fixado pelo
Setor de Finanças.

Art. 4º Os saldos das Notas de Empenho de despesas
não  liquidadas,  relativos  ao  exercício  de  2.024,  serão
automaticamente anulados em 31 de dezembro de 2.024,
para todos os fins, exceto quando:

I  -  Estiver  vigente  o  prazo  para  cumprimento  da
obrigação  assumida  pelo  credor,  vedadas  quaisquer
prorrogações, desde que possam ser liquidadas até 31 de
janeiro de 2.025;

II- Vencido o prazo de que trata o inciso I deste Artigo,
mas esteja em curso o procedimento de ateste e desde que
a liquidação da despesa possa ocorrer  até o  dia  31 de
janeiro de 2.025;

III – Se tratar dos empenhos referentes aos serviços da
dívida e ao PASEP.

§ 1º - Os saldos das Notas de Empenho de despesas
não  anuladas  com base  no  “caput”  deste  Artigo  serão
inscritos  em  Restos  a  Pagar  não  processados  e  terão
validade até o dia 31 de janeiro de 2.025, permanecendo
em vigor o direito do credor, quando não exercido, para os
exercícios subseqüentes.

§ 2º - Os saldos das Notas de Empenho que atendam
as condições previstas nos incisos I e II do “caput” deste
Artigo somente serão inscritos em Restos a Pagar no caso
de  encaminhamento  das  justificativas,  até  às  17h
(dezessete horas)  do dia  20 de dezembro de 2.024,  ao
Setor de Contabilidade.

§ 3º - Os saldos das Notas de Empenho anulados nos
termos  do  “caput”  deste  Artigo  serão  cancelados  no
Sistema  de  Execução  Orçamentária  até  o  dia  31  de
dezembro de 2.024.
DA EXECUÇÃO E/OU CANCELAMENTO DOS RESTOS A

PAGAR
Art. 5º Os Restos a Pagar Não Processados inscritos

no exercício de 2.024 terão validade até o dia 31 de janeiro
de  2.025,  quando  serão  automaticamente  anulados,
permanecendo em vigor o direito do credor, quando não
exercido, para os exercícios subsequentes.E
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§  1º  -  Os  Restos  a  Pagar  anulados  nos  termos do
“Caput”  deste  Artigo  serão  cancelados  no  Sistema  de
Execução  Orçamentária  pelo  Setor  de  Contabilidade,  a
partir do dia 1º de fevereiro de 2.025.

§  2º  -  O  Setor  de  Contabilidade,  fica  autorizado  a
promover  o  cancelamento  dos  Restos  a  Pagar  não
processados do exercício de 2.023 e anteriores, bem como
de todos os Restos a Pagar processados,  por prescrição
quinquenal.

Art. 6º Cabe à Controladoria Geral do Município zelar
pelo cumprimento do disposto neste Decreto e adotar as
providências para a responsabilização dos dirigentes e dos
servidores  que  praticarem  atos  em  desacordo  com  as
disposições nele contidas.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP.
23 de outubro de 2.024.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

TATIANE CAMPANELLI
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Rescisão
Rescisão

TERMO DE RESCISÃO
DO CONTRATO 51/2023

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO
DE CAMPOS E A EMPRESA LIZANDRA REGINA SACHI -
ME.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a
Prefeitura Municipal de Américo de Campos, Pessoa
Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Fortunato Ruza,
270, Centro, nesta cidade de Américo de Campos, Estado
de  São  Paulo,  devidamente  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
45.160.173/0001-05, neste ato representada pelo Senhor
Rafael Gimenez Marioto, Brasileiro, Casado, portador do
CPF  409.041.288-90  e  do  RG 43.772.247-8,  residente  e
domiciliado na Rua Astrogildo Batista de Carvalho, nº 123,
Jardim dos Ipês, CEP – 15550-000, na cidade de Américo de
Campos,  doravante  denominada  simplesmente  de
"CONTRATANTE",  e  de  outro  lado,  a  empresa  Lizandra
R e g i n a  S a c h i  -  M E ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  N º
13.534.010/0001-59, com sede na Rua Oscar Rayel, nº 671,
CEP 15.550-000, Centro, na cidade de Américo de Campos,
Estado  de  São  Paulo,  neste  ato  representada  pela  Sra.
Lizandra Regina Sachi, brasileira, separada judicialmente,

portadora do RG nº 28.598.247-3, CPF nº 121.705.218-60,
residente e domiciliada na Rua Voluntário Norival Lacerda,
nº 870, CEP – 15.550-000, Centro, cidade de Américo de
Campos,  Estado  de  São  Paulo,  doravante  denominado
simplesmente  “CONTRATADA”,  resolvem  rescindir  o
referido  Contrato,  mediante  as  cláusulas  e  condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação  de  profissional  de  fonoaudiologia  para

prestação de serviços na área educacional na rede pública
municipal de educação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por  força  da  presente  rescisão,  as  partes  dão  por

terminado o  Contrato  de que trata  a  Cláusula  Primeira,
nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título
e  em  qualquer  época,  relativamente  às  obrigações
assumidas no ajuste ora rescindidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para  dirimir  as  questões  oriundas  do  presente

instrumento, é competente o Fórum da Comarca de Tanabi
Estado de São Paulo.

E  por  estarem  de  comum  acordo,  firma  o  presente
instrumento de aditamento contratual em 02 vias de igual
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que à leitura
assistiram.

Américo de Campos, 31 de outubro de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE CAMPOS

Rafael Gimenez Marioto
Prefeito Municipal

______________________________________
LIZANDRA REGINA SACHI - ME

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
________________________
Nome: Tatiane Campanelli
RG: 35.895.190-2
________________________________________
Ana Claudia Cassia da Silva Feitosa de Oliveira
RG: 42.539.653-8

...........................................................................................................
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ANEXO I – DETALHAMENTO DO OBJETO E FINANCIAMENTO 

EDITAL DE FOMENTO DA LEI ALDIR BLANC 
 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 55.884,74 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e quatro reais 

e setenta e quatro centavos). Conforme edital, havendo disponibilidade orçamentária, esse valor poderá ser 

alterado, e ainda, os valores poderão ser remanejados entre as categorias listadas abaixo, também previsto 

no edital. A destinação dos recursos foi aprovada por meio da consulta pública realizada e publicada no diário 

oficial, bem como o PAAR (Plano Anual de Aplicação dos Recursos), do município, que consta na plataforma 

Transferegov, do Governo Federal. O valor citado será distribuído entre as categorias abaixo. Dentro dessa 

distribuição, estão incluídos os 20% para descentralização da cultura: 

 

A) Categoria: Premiação por trajetória passada / R$15.000,00 (quinze mil reais) 

O valor será destinado à premiação por trajetória passada, em específico para pessoas físicas/jurídicas e/ou 

grupos culturais da cidade, principalmente, localizados na zona rural/distrito. Para esta categoria não serão 

cobrados: termo de execução cultural nem certidões negativas, visto ser uma modalidade diferenciada do 

fomento cultural. Bem como, será exigido na inscrição somente cópia do RG/CPF e/ou CNH e 

portifólio/currículo comprovando atividade artístico-cultural. 

A.1) Premiações por tempo de trajetória 

-2 a 5 anos de experiência cultural R$400,00 (quatrocentos reais); 

-6 a 10 anos de experiência cultural R$700,00 (setecentos reais); 

-11 a 15 anos de experiência cultural R$1.000,00 (um mil reais); 

-A partir de 16 anos de experiência cultural R$1.300,00 (um mil e trezentos reais). 

 

B) Categoria: Festival Cultural de Américo de Campos / R$ 40.884,74 (quarenta mil, oitocentos e oitenta e 

quatro reais e setenta e quatro centavos) 

•Voltada aos artistas (profissionais da música, dança, teatro, artesãos, produtores audiovisuais e demais 

profissionais da área cultural), tendo como proponente pessoa física ou jurídica do município ou outro local 

que irá administrar as contratações de artistas e a organização geral do evento, bem como locação de 

equipamentos de audiovisual (som, luzes, palco, tendas), se necessário, e realizará o evento cultural contendo 

atrações artísticas, durante um dia a ser definido. Pessoas da zona rural, distritos, também terão acesso a esse 

Festival, além do público local e regional.  

Ressalta-se que, os valores citados nas categorias acima poderão ser pagos a mais ou a menos, dependendo 

do número de inscritos e o que rege o edital. 

Editais
Editais

Lei Aldir Blanc
Lei Aldir Blanc
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1 
 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 
POLÍTICA NACIONAL “ALDIR BLANC” - PNAB 

 
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 

EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL  
“ALDIR BLANC” 

 
A Política Nacional Aldir Blanc – PNAB é uma oportunidade histórica de estruturar o 
sistema federativo de financiamento à cultura mediante os repasses da União aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios de forma continuada. 
 
A PNAB foi nomeada em homenagem ao escritor e compositor “Aldir Blanc”, que 
morreu em maio de 2020, vítima da Covid-19. Aldir foi um dos mais importantes 
compositores da música brasileira e sua obra é considerada um patrimônio cultural 
do país. 
 
Por meio dessa política, será possível investir regularmente em projetos e programas, 
não só de modo emergencial, como foi na Lei “Aldir Blanc” 1 e na Lei “Paulo Gustavo”. 
Os entes federativos irão implementar ações públicas em editais e chamamentos 
abertos para os(as) trabalhadores(as) da área da cultura. Assim como, poderão 
executar os recursos nas políticas culturais locais de maneira direta. 
 
As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento da 
sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos 
agentes culturais do Município de Américo de Campos (SP) e demais municípios, 
na categoria descrita no Anexo I. 
 
Desse modo, a Prefeitura Municipal de Américo de Campos torna público o presente 
edital elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 
(Marco Regulatório do Fomento à Cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto 
PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa 
MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). 
 

1. OBJETO 
1.1 O objeto deste edital é a seleção de projetos culturais para receberem apoio 
financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo 
de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais do Município de Américo de Campos. 
 

2. VALORES 
2.1 O valor total disponibilizado para este edital é de R$ 55.884,74 (cinquenta e cinco 
mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) divididos entre 
as categorias de apoio, descritas no Anexo I deste edital. 
2.2 A despesa correrá à conta de dotação orçamentária aprovada pela Câmara 
Municipal, específica para a PNAB; 
 
Sobre o valor total, repassado pelo Município de Américo de Campos ao agente 
cultural, não incidirá Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais 
impostos próprios da contratação de serviços. 
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2.3 O Anexo I deste edital, onde constam as categorias dos projetos e valores, poderá 
ter os valores alterados, para mais ou para menos, em cada área cultural, a depender 
da decisão dos pareceristas. 
2.4 Esse edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e 
disponibilidade orçamentária suficiente. 
 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 
3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural atuante e residente no 
Município de Américo de Campos ou outro município, de acordo com categoria 
específica no Anexo I. A comprovação de residência pode ser dispensada conforme 
item 12.1.2. 
3.2 Em regra, os agentes culturais podem ser as pessoas físicas e jurídicas citadas 
adiante, porém, observando os pré-requisitos descritos nas categorias do Anexo I: 
I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI); 
II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de 
grande porte, etc.) 
III - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 
3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 
3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como 
responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a 
representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes 
do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI. 
3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do 
projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, 
coordenação, gestão artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão 
no projeto. 
3.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de 
participação de todos os proponentes, visto que há categorias em que são 
permitidas a participação de pessoas físicas e jurídicas e outras somente um tipo de 
personalidade jurídica. 
 
4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 
4.1 Não podem se inscrever neste Edital, proponentes que: 
I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de 
análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 
II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, 
nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, 
na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 
III - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de 
Estado ou de Município, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, 
Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do 
Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e 
Conselheiros). 
4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital 
para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas 
vedações previstas no item 4.1. 
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4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de 
apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se 
enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1. 
4.4 A participação de agentes culturais nas consultas públicas não caracteriza o 
envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do 
item 4.1. 
4.5 Menores de 18 anos. 
 
5. COTAS 
5.1 Ficam garantidas cotas étnico-raciais em todas as categorias do edital, nas 
seguintes proporções: 
a) 25% para pessoas negras (pretas e pardas);  
b) 10% para pessoas indígenas; e 
c) 5% para PCD. 
5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras 
(pretas e pardas), indígenas e PCD concorrerão concomitantemente às vagas 
destinadas à ampla concorrência, ou seja, concorrerão ao mesmo tempo nas vagas 
da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado 
de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.  
5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos), indígenas e PCD optantes por 
concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de 
vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para 
o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla 
concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 
5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não 
preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com 
a ordem de classificação. 
5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o 
cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de 
vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 
5.6 Caso não haja inscritos nas categorias de cotas de que trata o item 5.1, as vagas 
não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo 
direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de 
classificação. 
5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da 
inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII. 
5.8 Para fins de verificação da autodeclaração, serão realizados os seguintes 
procedimentos complementares: 
I - procedimento de heteroidentificação; 
5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às 
cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 
I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por 
pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; 
II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam 
pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto 
cultural; 
III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do 
projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou 
indígenas; e 
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IV – outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras 
(pretas e pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem 
personalidade jurídica. 
5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou 
coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos 
itens acima. 
 
6. PRAZO DE INSCRIÇÃO E QUANTIDADE DE PROJETOS 
6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação 
obrigatória relatada no item 7.2, entre os dias 01 a 08 de novembro de 2024. 
6.2 Cada proponente poderá participar de até 02 (duas) categorias, sendo pelo CPF 
ou CNPJ, de acordo com a disponibilidade de cada categoria.  
 
7. COMO SE INSCREVER 
7.1 O proponente deve realizar a inscrição online, com envio dos documentos 
listados no item 7.2 para o e-mail pnab.americodecampos@hotmail.com até 08 de 
novembro de 2024. O assunto no e-mail deve ser obrigatoriamente INSCRIÇÃO 
EDITAL PNAB 2024 + NOME DA CATEGORIA (de acordo com Anexo I) e deve 
ser enviado todos os documentos abaixo em PDF, em único e-mail (um para 
cada categoria se o proponente desejar participar de mais que uma): 
 

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua 
inscrição: 
7.2.1 INSCRIÇÃO PARA A CATEGORIA A (Premiação por trajetória cultural): 
a) Formulário de inscrição conforme Anexo II; 
b) Currículo e memorial do proponente (incluído no Anexo II ou em PDF no email); 
c) Documentos pessoais do proponente CPF/RG ou CNH (se Pessoa Física); 
d) Se pessoa jurídica, CNPJ e CPF/RG ou CNH do responsável legal; 
e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto 
será inscrito conforme Anexo I, quando houver; 
f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação 
do mérito cultural do projeto. 
7.2.2 INSCRIÇÃO PARA A CATEGORIA B (Projetos culturais): 
a) Formulário de inscrição conforme Anexo II; 
b) Modelo de projeto, conforme Anexo VIII; 
c) Currículo e memorial do proponente (incluído no Anexo II ou em PDF no email); 
d) Documentos pessoais do proponente CPF/RG ou CNH (se Pessoa Física); 
e) Se pessoa jurídica, CNPJ e CPF/RG ou CNH do responsável legal; 
f) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será 
inscrito conforme Anexo I, quando houver; 
g) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação 
do mérito cultural do projeto. 
 

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, 
conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.  
7.4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com até 2 (duas) inscrições em 
cada categoria do Anexo I; 
7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução até 31.07.2025, 
podendo ser adiado por até 60 (sessenta) dias, com autorização da Prefeitura.  
7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de 
comunicação. 
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7.7 As inscrições deste edital são gratuitas. 
7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, 
etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas,  
com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa.  
7.9 Caso o candidato seja Pessoa com Deficiência (auditiva, física, intelectual, 
múltipla ou visual), a inscrição poderá ser realizada por meio de vídeo, ou o meio 
acessível dependendo da deficiência, contendo relato da trajetória do proponente, 
o(s) projeto(s) que pretende realizar, profissionais que atuarão e valores do(s) 
projeto(s). O vídeo deve ser enviado no período de inscrição para o e-mail 
pnab.americodecampos@hotmail.com.  
7.10 Será aberto o prazo de 3 (três) dias corridos, no caso de saneamento de falhas, 
o qual será comunicado em meio acessível à população. 
 
 
8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS – SOMENTE PARA 
CATEGORIA B, DO ANEXO I 
8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária conforme modelo 
presente no Anexo VIII, informando como será utilizado o recurso financeiro 
recebido. 
8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a 
necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do 
Decreto 11.453/2023. 
8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados 
no mercado será avaliada pelos pareceristas, de acordo com tabelas referenciais de 
valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no mercado. 
8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das 
práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa 
excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis 
territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, 
ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 
8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser vetados, total ou parcialmente, 
pelos pareceristas, se, após análise, não forem considerados com preços 
compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 
desconformidade com o projeto apresentado. 
8.6 Caso o proponente discorde dos valores vetados poderá apresentar recurso na 
fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.5. 
8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme Anexo I do presente edital, ficando a cargo dos pareceristas o 
remanejamento, para mais ou para menos, dependendo do número de projetos e 
valores disponibilizados nas respectivas categorias. 
 
9. ACESSIBILIDADE 
9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e/ou 
comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do 
objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar: 
I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as 
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atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação 
e circulação; 
II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos 
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 
III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e 
capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências  
e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, 
contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a 
representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das 
exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 
9.2 Caso o local escolhido para execução do projeto já possua equipamentos de 
acessibilidade como rampas de acesso, espaço para cadeirantes, banheiro 
adaptado, piso tátil, orientações em braile, entre outros, o proponente deverá indicá-
los no ato da inscrição para justificar o cumprimento do item 9.1. 
9.3 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 
participação poderão ser concretizados por meio das seguintes iniciativas: 
I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 
II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 
universal; 
III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 
IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 
V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com 
deficiência. 
9.4 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se 
integralmente cumpridas quando a produção contemplar legendagem ou 
legendagem descritiva, ou audiodescrição, ou LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais.  
 
10. ETAPAS DO EDITAL 
10.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes 
etapas: 
I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada pelos 
pareceristas; e 
II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, 
descritos no tópico 14. 
 
11. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS  
11.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual 
quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, 
concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição 
fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital. 
11.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens 
individuais de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em 
relação aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada 
projeto é atribuída em função desta comparação. 
11.3 A análise dos projetos será realizada pelos pareceristas. 
11.4 Para esta seleção, serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos 
no Anexo III, assim como o detalhamento sobre os critérios de desempate 
relacionados às ações afirmativas.  
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11.5 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado aos 
pareceristas; 
11.6 Os recursos de que tratam o item 11.5 deverão ser apresentados no prazo de 
03 (três) dias corridos, a contar da publicação do resultado, considerando-se para 
início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. Deve ser enviado para o 
e-mail pnab.americodecampos@hotmail.com, com o assunto RECURSO EDITAL 
PNAB + NOME DA CATEGORIA. 
11.7 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
11.8 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural 
será divulgado no site do município www.americodecampos.sp.gov.br. 
 
12. ETAPA DE HABILITAÇÃO 
12.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto 
contemplado deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar certidões negativas 
que serão solicitadas pela prefeitura. 
12.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões 
negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar 
instrumentos jurídicos com a administração pública. 
12.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá ́ recurso fundamentado e 
específico destinado à Secretaria via e-mail pnab.americodecampos@hotmail.com.  
12.4 Os recursos de trata o item 12.4 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias 
corridos a contar da data seguinte à publicação do resultado, considerando-se para  
início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso 
administrativo da decisão após esta fase. 
12.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
12.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela 
seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata 
este Edital. 
 
13. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E/OU TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL PARA RECEBIMENTO DOS RECURSOS 
13.1 Para os selecionados na categoria A – Premiação por trajetória passada, será 
necessária a entrega do Termo de Premiação Cultural, conforme Anexo X deste 
Edital, de forma presencial ou eletrônica; 
13.2 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado na categoria B 
(fomento cultural), será convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme 
Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou eletrônica; 
13.3 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo 
agente cultural selecionado e pela Prefeitura responsável por este edital, contendo as 
obrigações dos assinantes do Termo. 
13.4 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá 
os recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos 
deste Edital, em desembolso único ou em parcelas, se for o caso, em até 30 (trinta 
dias). 
13.5 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão 
condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 
caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente. 
13.6 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 5 (cinco) dias 
úteis após o contato da Prefeitura Municipal sob pena de perda do apoio financeiro e 
convocação do suplente para assumir a vaga. 
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14. CRONOGRAMA 
AÇÕES PRAZOS 

Lançamento do edital 01 a 08 de novembro de 2024 
Lista de inscritos Até 3 dias corridos a contar do dia útil seguinte, do 

último dia da finalização das inscrições 
Selecionados e não 
selecionados 

Até 10 dias corridos a contar do último dia do prazo 
da lista de inscritos 

Recursos Até 3 dias corridos da data da divulgação do 
resultado final 

Análise dos recursos Até 3 dias corridos, contados do dia seguinte ao 
término do prazo para recursos  

Saneamento de falhas (se 
necessário) 

Até 3 dias corridos após etapa anterior 

Publicação do resultado final Até 3 dias corridos, contados do dia seguinte ao 
término da análise dos recursos  

Etapa de habilitação  Entrega das certidões em até 3 dias corridos após 
contato da prefeitura municipal. Análise será feita 
em até 3 dias corridos da entrega das certidões. 

Convocação para assinatura 
dos termos citados no item 13 

Até 5 dias corridos do resultado final. 

 
 
15. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 
15.1 É obrigatória a inserção da marca da PNAB, do Governo federal e do Ministério 
da Cultura, de acordo com manual de uso de marca divulgado pelo Ministério da 
Cultura:  
I - nos produtos materiais resultantes de programas, projetos e ações culturais 
resultantes de fomento pelo mecanismo de incentivo fiscal e nas atividades 
relacionadas com a sua difusão, divulgação, promoção e distribuição, incluída a placa 
da obra, durante sua execução, e a placa permanente na edificação, com visibilidade 
pelo menos igual à da marca do patrocinador majoritário; e  
II - nas peças promocionais e campanhas institucionais dos patrocinadores que façam 
referência a programas, projetos e ações culturais beneficiados com incentivos 
fiscais.  
15.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos serão disponibilizados 
em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os 
recursos de acessibilidade disponibilizados. 
15.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal. 
 
16. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 
16.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 
contemplados, assim como prestação de informação à administração pública, 
observarão a Lei nº 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura) e o 
Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de 
fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas as exigências legais de 
simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 
16.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório 
de Objeto da Execução Cultural, conforme documento constante no Anexo V. O 
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Relatório de Objeto da Execução Cultural deve ser apresentado até 30 (trinta) dias 
após a data fim dos projetos. 
16.3 Todas as notas fiscais, recibos e/ou comprovantes de pagamentos deverão ser 
guardados pelo proponente selecionado pelo período de 5 (cinco) anos. 
 
 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos 
prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar 
atentos às publicações no site www.americodecampos.sp.gov.br. 
17.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site 
www.americodecampos.sp.gov.br. 
17.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail 
pnab.americodecampos@hotmail.com. 
17.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Prefeitura, 
responsável por este edital. 
17.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 
constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.  
17.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e 
documentos encaminhados, isentando a Prefeitura Municipal de Américo de Campos 
de qualquer responsabilidade civil ou penal. 
17.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos 
captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, 
estaduais e municipais. 
17.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura - PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório de fomento à cultura), 
no Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de 
fomento). 
17.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 45 
(quarenta e cinco) dias. 
17.10 Compõem este Edital os seguintes anexos:  
Anexo I - Recursos do Edital; 
Anexo II - Formulário de Inscrição; 
Anexo III - Critérios de seleção 
Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 
Anexo V - Relatório de Objeto da Execução Cultural; 
Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; 
Anexo VII - Declaração étnico-racial; 
Anexo VIII - Modelo de Projeto; e 
Anexo IX – Modelo de recurso 
Anexo X – Termo de Premiação Cultural 
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CAMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE CAMPOS
Estado de São Paulo 

CNPJ(MF) 51.348.670/0001-34

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 01/2024

A Senhora SUELI CELESTE RICCI ALVES, 

Presidente da Câmara Municipal de Américo de Campos, 

Comarca de Tanabí, Estado de São Paulo,

Faz publicar, em cumprimento a legislação vigente, que as 

Contas do Município de Américo de Campos, referente ao Exercício Financeiro de 2022 

- de responsabilidade do então Prefeito Rosenaldo Rodrigues -, já foram analisadas pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, emitindo ao final PARECER PRÉVIO 

DESFAVORÁVEL a aprovação das referidas Contas (Processo TC-004092.989.22-7, 

encontrando-se junto a Secretaria da Câmara Municipal de Américo de Campos, 

aguardando JULGAMENTO pelo Plenário da Edilidade.

Assim sendo, qualquer cidadão poderá tomar 

conhecimento das Contas que tramitou junto a Corte de Contas, bastando manter 

contato junto aos órgãos da Câmara Municipal, bastando trazer “pen drive” para a 

devida gravação.

Câmara Municipal de Américo de Campos(SP), 31 de

outubro de 2024. ^----

x.§hi€Íi Celesti Ricci Alves 

Presidente da Câmara

Rua Otávio Guedes da Silveira, n° 928 — Centro - Fone (17) 3445-1274 
CEP 15550-000 - Américo de Campos - SP

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Editais
Editais
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